
Anexo I 
Exceções de Segurança 

 
1.  As Partes confirmam o seguinte entendimento no que diz respeito à 
interpretação e/ou aplicação do Artigo 24 do presente Acordo: 
 

a) As medidas referidas no Artigo 24.3 são medidas em que a intenção e o 
objetivo da Parte que instituiu as medidas são a proteção de seus 
interesses essenciais de segurança. No caso da Índia, as medidas 
aplicáveis referidas no Artigo 24.3 são definidas atualmente nos 
regulamentos enquadrados na Lei de Gestão de Câmbio de 1999, e as 
regras e regulamentos derivados. A Índia deverá, a pedido da outra Parte, 
fornecer informações sobre as referidas medidas; 

 
b) quando a Parte afirme como defesa que uma conduta alegadamente 

violatória de suas obrigações decorrentes deste Acordo destina-se à 
proteção de seus interesses essenciais de segurança protegidos pelo 
Artigo 24, qualquer decisão de tal Parte tomada em razão de tais 
considerações de segurança e sua decisão de invocar o Artigo 24 a 
qualquer momento, antes ou depois do início do procedimento arbitral, será 
não-acionável. Tal conduta não estará sujeita à revisão por qualquer 
tribunal arbitral. 
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